
 

 

 

CONTRATO DE PARCERIA EMPRESAS nº 381-2024 

01/04/2024 
  

BILHETERIA.COM PRODUÇÕES E PROMOCÕES LTDA, sociedade limitada, com sede a 

Rua Deputado Lacerda Franco, 300 – CJ 23 – Pinheiros – São Paulo – SP,  CEP 05418-000, inscrita 

no CNPJ sob nº 07.741.441/0001-93, neste ato representado na forma de seu estatuto social 

denominada BILHETERIA.COM; 

 

AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A., sociedade por ações, com sede na Avenida 

Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, 9º Andar, Torre Jatobá, Condomínio Castelo Branco 

Office Park, Tamboré, Município de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06.460-040, devidamente 

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 09.296.295/0001-60, neste ato representada na forma de seu Estatuto 

Social 

denominada EMPRESA PARCEIRA; 

 

 

CLÁUSULA 1 - O OBJETO 

 

1.1 Constitui-se objeto deste CONTRATO uma AÇÃO DE ACESSOS A PRODUTOS 

CULTURAIS entre a BILHETERIA.COM, e seus parceiros, nesse caso a EMPRESA 

PARCEIRA, compreendendo a oferta de produtos e experiências exclusivas em serviços de 

entretenimento, diversão e lazer, em condições especiais, pré-acordadas com a 

BILHETERIA.COM, para servir aos FUNCIONÁRIOS, ASSOCIADOS e CONVIDADOS da 

EMPRESA PARCEIRA, supra determinada. 

 

CLÁUSULA 2 – CONDIÇÕES 

 

2.1 A EMPRESA PARCEIRA compromete-se a oferecer aos seus FUNCIONARIOS, 

ASSOCIADOS E CONVIDADOS, através dessa parceria, acesso a produtos variados, temporários 

e que estejam disponíveis na plataforma da BILHETERIA.COM. 

 

2.2 A EMPRESA PARCEIRA, deve ainda orientá-los a realizarem seus cadastros, de forma 

completa e objetiva, para que possam desfrutar de todas as ofertas de produtos de diversão e lazer 

cultura, no site https://corporativo.bilheteria.com.br/askCode . 

 

2.3 Com relação ao uso de materiais, gráficos ou digitais, deve seguir as características de 

comunicação interna ou externa, padrão da BILHETERIA.COM, obrigando-se a comunicar à 

BILHETERIA.COM, suas intenções e necessidades. 

 

2.4 A BILHETERIA.COM, fornecerá sempre um site moderno, diverso em seus produtos de 

entretenimento e lazer cultural, e permitirá que a EMPRESA PARCEIRA, ofereça aos seus 

funcionários, associados e convidados um CÓDIGO DE ACESSO, para o acesso exclusivo da 

EMPRESA PARCEIRA, direto às suas condições especiais, nas consultas, reservas e compras que 

forem de seus interesses. O CÓDIGO DE ACESSO  poderá ser definido em conjunto com a 

BILHETERIA.COM. Essas condições compreendem ainda: 

 

1. Personalização da página de login da EMPRESA PARCEIRA; 
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2. Acesso exclusivo a um Consultor de Entretenimento para organizar solucões de experiências aos 

FUNCIONÁRIOS, ASSOCIADOS E CONVIDADOS da EMPRESA PARCEIRA; 

3. Relatório mensal para acompanhamento da parceria, que será enviado todo inicio de mês pelo seu 

consultor; 

 

4. Até 60% de desconto que será variante por produto, sempre comparado ao valor praticado nos 

guichês dos eventos, espetáculos e ambientes culturais; Podendo assim disponibilizar em sua 

plataforma produtos com valor igual ou superior ao local. 

 

5. Poderá cobrar uma Taxa de Conveniência de 10% (dez por cento), sobre o valor dos ingressos. 

 

CLÁUSULA 3 – PERÍODO 

 

3.1 A presente CONTRATO, tem validade a partir da sua assinatura, podendo ser rescindido por 

qualquer das partes, a qualquer momento, sem ônus, desde que haja comunicação prévia, por 

escrito, com uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Poderá haver também a quebra de contrato, pelo descumprimento de qualquer uma das cláusulas 

aqui acertadas e firmadas, e nesse caso, ser rescindido, de imediato, pela descontinuidade de 

quaisquer uma das obrigações ajustadas ou das causas previstas na legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA 4 – LOGOS, MARCAS E NOMES 

 

4.1 Fica determinado e certo, nesta CONTRATO, que a sinalização da EMPRESA PARCEIRA, no 

site da BILHETERIA.COM, ocorrerá na PÁGINA DE LOGIN, e tão somente nesse ambiente. 

 

4.2 A celebração do presente Contrato não acarreta nenhuma licença ou concessão de uso da marca 

“Azul” ou de qualquer outra marca de propriedade da EMPRESA PARCEIRA, razão pela qual a 

BILHETERIA.COM não poderá utilizar, exceto mediante prévia e expressa autorização por 

escrito da EMPRESA PARCEIRA, qualquer marca, nome, logotipo ou símbolo de propriedade da 

EMPRESA PARCEIRA, tampouco fazer qualquer declaração ou referência que indique a 

existência de vínculo, relação contratual ou negocial entre as Partes que não seja a ora estabelecida, 

sob pena de responder pelas perdas e danos causados. 

 

CLÁUSULA 5 – RESPONSABILIDADES 

 

5.1 A EMPRESA PARCEIRA, compromete-se a divulgar para o seu PÚBLICO INTERNO, 

COLABORADORES, ASSOCIADOS E CONVIDADOS, AS VANTAGENS, PROMOCÕES E 

OFERTAS ESPECIAIS, disponibilizadas para ela no site da BILHETERIA.COM ou através de 

seu Consultor de Entretenimento. 

 

CLÁUSULA 6 – EXCLUSIVIDADES 

 

6.1 Este contrato não estabelece qualquer exclusividade entre as partes, que ficam livres para 

celebração de quaisquer outros acordos com outras empresas diferentes ou semelhantes em suas 

entregas comerciais. 

 

 

CLÁUSULA 7 – NORMAS ANTICORRUPÇÃO  
 

7.1. A BILHETERIA.COM declara ter acessado, lido e compreendido o Código de Conduta 

para Parceiros de Negócio da AZUL, disponível no endereço eletrônico 
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https://ri.voeazul.com.br/governanca-corporativa/codigo-de-etica/, bem como declara estar ciente de 

que a violação das regras internas da EMPRESA PARCEIRA implicarão na rescisão imediata 

deste Contrato, em que ainda será responsável pelos danos causados, inclusive por atos de seus 

Colaboradores, aos quais a BILHETERIA.COM se compromete a informar sobre o referido 

Código. 

 

7.2. Além disso, a BILHETERIA.COM declara e garante que está em conformidade com todas 

as leis dos países em que opera, incluindo, entre outras, a US Foreign Corrupt Practices Act - FCPA, 

a Lei de Suborno do Reino Unido (UK Bribery Act), a Lei Federal Brasileira nº 12.846/2013 e 

quaisquer Decretos, bem como tratados e/ ou acordos nacionais e internacionais, que regem a 

questão "anticorrupção" (coletivamente, as "Leis anticorrupção"), durante o período deste Contrato. 

A BILHETERIA.COM ainda declara e garante que não fez, autorizou ou ofereceu para efetuar 

pagamentos, presentes ou outras transferências de valor, direta ou indiretamente, para qualquer 

membro da administração pública ou pessoa privada, a fim de (i) influenciar indevidamente 

qualquer ato decisão ou falha em agir por esse membro ou pessoa; (ii) induzem indevidamente esse 

membro ou pessoa a usar sua influência com um governo ou entidade comercial para afetar 

qualquer ato ou decisão por esse governo ou entidade ou; (iii) garantir para si ou outrem qualquer 

vantagem imprópria. 

 

7.3. A BILHETERIA.COM concorda que deve ter motivos para saber de qualquer pagamento, 

presente ou outra transferência de valor realizado, direta ou indiretamente, para qualquer membro 

da administração pública ou pessoa privada que poderia violar qualquer lei de anticorrupção ou de 

antissuborno, o que deverá ser imediatamente informado à EMPRESA PARCEIRA. Se, após 

qualquer consulta entre as Partes, qualquer questão não puder ser resolvida de boa fé e ao 

julgamento razoável da EMPRESA PARCEIRA, então a EMPRESA PARCEIRA, mediante 

notificação por escrito para a BILHETERIA.COM, pode retirar ou rescindir este Contrato. 

 

7.4. Em caso de qualquer conflito entre as regras internas da BILHETERIA.COM e da 

EMPRESA PARCEIRA, fica acordado que cada Parte observará as disposições de seu respectivo 

Código de Conduta, apontando que, na medida em que tal conflito cria obstáculos ao desempenho 

deste Contrato, as Partes se comprometem a levar tais conflitos à sua respectiva administração para 

obter uma resolução. 

 

 

CLÁUSULA 8 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
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8.1 A EMPRESA PARCEIRA, não será responsabilizada pelas obrigações financeiras de seus 

FUNCIONARIOS, ASSOCIADOS E CONVIDADOS junto a BILHETERIA.COM,  bem como 

não assumirá qualquer contra prestação financeira e não receberá qualquer valor em espécie ou 

utilidade da parte representada aqui como BILHETERIA.COM, por firmar esta CONTRATO. A 

BILHETERIA.COM não é responsável pela organização dos eventos divulgados na plataforma e 

simplesmente atua como facilitadora da venda de ingressos, não garantindo, portanto, a realização 

dos eventos, nem assumindo qualquer responsabilidade por cancelamentos, alterações, atrasos ou 

por qualquer fato ocorrido no decorrer do evento, sendo que, em tais casos a responsabilidade será 

integralmente dos respectivos organizadores. 

 

8.2 A BILHETERIA.COM obriga-se a preencher o “Formulário para Identificação de Partes 

relacionadas”, que integra o presente instrumento como Anexo, declara e assume total 

responsabilidade, sob as penas da lei, pelas informações prestadas. 

 

8.3 As Partes aceitam integralmente que as assinaturas do presente instrumento poderão ser 

realizadas através da Ferramenta de Assinatura Eletrônica D4SIGN, nos termos do parágrafo 2º do 

artigo 10 da MP 2.200-2/2001, sendo o presente Contrato irrevogavelmente considerado, por todos 

que o assinam, como prova documental e título executivo extrajudicial, para todos os fins e efeitos 

(“Assinatura Eletrônica”). 

 

8.3.1 As Partes declaram e garantem que: 

 

i. Possuem capacidade jurídica para assinar digitalmente o presente instrumento, não podendo 

alegar posteriormente a oposição de assinatura por quaisquer fatores que possam vir a 

entender como um impedimento; 

ii. São os únicos responsáveis pelo sigilo e uso de seus e-mails, telefones celulares e senhas 

para consecução da Assinatura Eletrônica e que seu uso é pessoal e intransferível, devendo 

indenizar aqueles que sofrerem danos e/ou prejuízos pela utilização incorreta e/ou 

fraudulenta da Assinatura Digital; 

iii. Ao utilizar a Ferramenta de Assinatura Eletrônica, fizeram o cadastro na plataforma e 

cadastraram uma senha pessoal e intransferível;  

iv. Todas as evidências, físicas ou digitais, comunicações e transações eletrônicas entre as 

Partes se constituirão em evidências probantes e materializadas dos atos perpetrados e da 

legitimidade da Assinatura Eletrônica; e 

v. Adotam medidas de segurança em seus computadores, tais como a instalação de programa 

antivírus e de firewall contra invasões. 

 

8.4 Todos os itens deste CONTRATO, são regidos pelas leis vigentes na República Federativa do 

Brasil. Para todos os assuntos referentes à interpretação, ao cumprimento ou qualquer outro 

questionamento relacionado a estes, as partes concordam em se submeter ao Foro Central da 

Comarca de São Paulo. 
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E, por estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 

 

São Paulo/SP, 01 de abril de 2024. 

 

 

EMPRESA PARCERIA – Representante Legal   

 

 

 

BILHETERIA.COM – Representante Legal 

 

 

Testemunhas: 

1.________________________________          

2.__________________________________________ 

Nome:                                                                          Nome:   

 

RG/CPF:                                                                        RG/CPF 
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